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Município de Aparecida de GoiâniaEletrônico

DECRETOS

DECRETO “N” Nº 031, DE 22 DE JANEIRO DE 2021.

Afeta como via pública área situada na Fazenda Santo Antônio, neste Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais, conforme processo administrativo nº. 2020.090.534

DECRETA:

Art. 1º Fica afetado do uso comum do povo e transformada em via pública regis-
tradas no Cartório de Registro de Imóveis para permitir o acesso e continuidade 
das vias públicas no Loteamento Aldeia do Parque, nesta cidade, passando a in-
corporar ao sistema viário do município, a seguinte área:

ÁREA 02 – DESTINADA AO SISTEMA VIÁRIO, com área total de 2,544927 
ha. (dois hectares, cinquenta e quatro ares, quarenta e nove virgula vinte e sete 
centiares), equivalente a 25.449,27 metros quadrados (vinte e cinco mil e quatro-
centos e quarenta e nove metros e vinte e sete centímetros quadrados), destacada 
da GLEBA 03, situada na FAZENDA SANTO ANTONIO, (Parte Integrante), 
neste município, com as devidas descrições dos limites e suas confrontações. Ini-
cia-se a descrição deste perímetro no vértice C17, de coordenadas N 8.145.281,75 
m. e E 685.159,16 m., situado no limite de terras pertencentes a GRAMADOS 
CENTRO JUVENIL DE RECREAÇÃO LTDA – FAZENDA SANTO ANTO-
NIO Mat. Nº 271.479 com o PARQUE AMÉRICA, deste, segue confrontando 
com a APM-01 do PARQUE AMÉRICA com azimute de 118º56´31” e distância 
de 12, 32 m, até o vértice C36, de coordenadas N 8.145.275,79 m. e E 685.169,95 
m.; deste, segue confrontando com a ÁREA A DESTACAR ÁREA VERDE PAR-
QUE (APP),  com os seguintes azimutes, distâncias e elementos de curva circu-
lar: segue com azimute de 211º00´01” e distância de 74,60m, até o vértice C37, 
de coordenadas N 8.145.211,84 m e E 685,131,52 m.; . ; Distância e Azimute 
da Corda DC=10.09, Az=180º42´50” e D=10.572 (AC=60º34´22” – R=10.000), 
até o vértice C38  de coordenadas n 8.145.201,76 m.; Distância e Azimute 
da Corda DC=23.83, Az=170º7´53” e D=24.319 (AC=39º48´41” – R=35.000), 
até o vértice C39, de coordenadas N 8.145.178,28 m. e E 685.135,48 m.; Distân-
cia e Azimute da Corda DC=10.00, Az=160º2´14” e D=10.472 (AC=59º59´60” – 
R=10.000), até o vértice C40, de coordenadas N 8.145.168,88 m. e E 685.138,90 
m.; segue com azimute de 130º02´14” e distância de 159,82 m, até o vértice C41, 
de coordenadas N 8. 145.066,06 m. e E 685.261,26 m.; Distância e Azimute da 
Corda DC=28.99, Az=143º26´57” e D=29.261 (AC=26º49´29” – R=62.500), até 
o vértice C42, de coordenadas N 8.145.042,77 m. e EM685.278,53 m.; segue 
com azimute de 156º51´41” e distância de 9,17 m, até o vértice C43,  de coor-
denadas N 8.145.034,34 m. e E 685.282,13 M.; Distância e Azimute da Corda 
DC=25.95, Az=141º00´35” e D=26.283 (AC=47.500), até o vértice C44, de coor-
denadas N 8.145.014,17 m. e E 685.298,46 m.; segue com azimute de 125º09´29” 
e distância de 53,75 m, até o vértice C45, de coordenadas N 8.144.983,22 m. e 
E 685.342,40 m,; Distância e Azimute da Corda DC=14.34, Az=136º58´36” e 
D=14.439 (AC=23º38´14” – R=35.000), até o vértice C46, de coordenadas N 
8.144.972,74 m. e E 685.352,19 m.; segue com azimute de 148º47´43” e distância 
de 219,05 m, até o vértice C47, de coordenadas N 8.144.785,38 m. e E 685.465,67 
m.; segue confrontando com RESIDENCIAL CANDIDO DE QUEIROZ com 
azimute de 205º10´01” e distância de 24,02m., até o vértice C48, de coordenadas 
N 8.144.763,64 m.; deste, segue confrontando  com FAZENDA SANTO AN-
TÔNIO – GLEBA 03, com azimute de 328º47´43” e distância de 232,35 m., até 
o vértice C49, de coordenadas N 8.14.962,38 m. e E 685.335,08 m.; Distância 
e Azimute da Corda DC=6,14, Az=316º58´36” e D=6,188 (AC=23º38´14” – 
R=15.000), até o vértice C50, de coordenadas N 8.144.966,8 m. e E 685.330,89 
m.; segue com azimute de 305º09´29” e distância de 53,75 m., até o vértice C51, 
de coordenadas N 8.144.997,82 m. e E 685.286,94 m.; Distância e Azimute da 
Corda DC=36.88, Az=321º00´35” e D=37 .350 (AC=31º42´13” – R=67.500), 
até o vértice C52, de coordenadas N 8.145.026,48 m. e E 685.263,74 m.; deste, 
segue com azimute de 336º51´41” e distância de 9,17 m., até o vértice C53, de 
coordenadas N 8.145.034,91 m. e E 685.260,14 m.; Distância e Azimute da Cor-
da DC=19.72, Az=323º26´57” e D=19.897 (AC=26º49´28” – R=42.500), até o 
vértice C54, de coordenadas N 8.145.050,75 m. e E 685.248,40 m.; deste, segue 
com azimute de 310º02´14” e distância de 161,92 m., até o vértice C55, de co-
ordenadas N 8.145.154,91 m. e E 685.124,43 m.; Distância e Azimute da Corda 
DC=8.85, Az=276º26´12” e D=9.383 (AC=67º12´3” – R=8.000),  até o vértice 
C56, de coordenadas N 8.145.155,91 m. e E 685.115,63 m.; Distância e Azimute 
da Corda DC=13.64, Az255º8’39” e D=13.748 (AC=24º36’59” – R=32.000), até 
o vértice C57, de coordenadas N 8.145.152,41 m. e E 685.102,44 m.; Distân-



Diário Oficial
Ano 7 - Nº 15702 Município de Aparecida de Goiânia

Diário Oficial EletrônicoAparecida de Goiânia,
04 de fevereiro de 2021, quinta - feira

cia e Azimute da Corda DC=5.68, Az=239º13’35” e D=5.912 (AC=56º27’8” – 
R=6.000), até o vértice C58, de coordenadas N 8.145.149,50 m. e E 685.097,56 
m.; deste, segue com azimute de 211º00’01” e distância de 280,51 m.; até o vértice 
C59, de coordenadas N 8.144.909,06 m. e E 684.953,09 m.; Distância e Azimute 
da Corda DC=5.68, Az=182º46’27” e D=5.912 (AC=56º27’8” – R=6.000), até 
o vértice C60, de coordenadas N 8.144.903,39 m. e E 684.952,81 m.; Distância 
e Azimute da Corda DC=43.14, Az=196º56’7” e D=47.347 (AC=84º46’28” – 
R=32.000), até o C61, de coordenadas N 8.144.862,12 m. e E 684.940,25 m.; Dis-
tância e Azimute da Corda DC=5.71, Az=210º56’2” e D=5.946 (AC=56º46’37” 
– R=6.000), até o vértice C62, de coordenadas N 8.144.857,22 e E 684.937,31 
m.; deste, segue com azimute de 182º32’43” e distância de 442,41 m., até o vér-
tice C63 de coordenadas N 8.144.415,25 e E 684.917,67 m.; deste, segue com 
azimute de 298º28’43” e distância de 3,99 m., até o vértice C36, de coordenadas 
N 8.144.417,16 m. e E 684.914,16 m.; Distância  e Azimute da Corda DC=12.07, 
Az=291º32’50” e D=12.098 (AC=13º51’47” – R=50.000), até o vértice c37, de 
coordenadas N 8.144.421,59 m. e E 684.902,93 m.; deste, segue confrontando 
com terras pertencentes a MARIA APARECIDA RIBEIRO CHAGAS e ARNAL-
DO DAS CHAGAS – FAZENDA SANTO ANTONIO Mat. Nº 219.097, com 
azimute de 2º32’44” e distância de 468,26 m., até o vértice C3, de coordena-
das N 8.144.889,38 m. e E 684.923,73 m.; deste, segue confrontando com terras 
pertencentes a GRAMADOS CENTRO JUVENIL DE RECREAÇÃO LTDA – 
FAZENDA SANTO ANTONIO Mat. Nº 271.479, com azimute de 30º57’54” e 
distância de 457,58 m., até o vértice C17, de coordenadas N 8.145.281,75 m. e 
E 685.159.16 ., ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas 
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encon-
tram-se representadas no Sistema UTM, tendo como o Datum o SIRGAS2000. 
Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de 
projeção UTM. 
  
Art. 2º As vias afetadas no art. 1º passam a ser denominadas, respectivamente:

DENOMINAÇÃO Avenida Professor Nion Albernaz

TRECHO DE AFETAÇÃO 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice C40, de coordenadas N 8.145.168,88 
m. e E 685.138,90 m.; segue com azimute de 130º02´14” e distância de 159,82 m, 
até o vérticeC41, de coordenadas N8.145.066,06 m. e E 685.261,26 m.; Distância 
e Azimute da Corda DC=28.99, Az=143º26´57” e D=29.261 (AC=26º49´29” – 
R=62.500), até o vérticeC42, de coordenadas N 8.145.042,77 m. e EM685.278,53 
m.; segue com azimute de156º51´41” e distância de 9,17 m, até o vértice C43,  de 
coordenadas N 8.145.034,34 m.e E 685.282,13 M.; Distância e Azimute da Corda 
DC=25.95, Az=141º00´35” e D=26.283(AC=47.500), até o vértice C44, de coor-
denadas N 8.145.014,17 m. e E 685.298,46 m.;segue com azimute de 125º09´29” 
e distância de 53,75 m, até o vértice C45, de coordenadas N 8.144.983,22 m. e 
E 685.342,40 m,; Distância e Azimute da Corda DC=14.34, Az=136º58´36” e 
D=14.439 (AC=23º38´14” – R=35.000), até o vértice C46, de coordenadas N 
8.144.972,74 m. e E 685.352,19 m.; segue com azimute de 148º47´43” e distância 
de 219,05 m, até o vértice C47, de coordenadas N 8.144.785,38 m. e E685.465,67 
m.; segue confrontando com RESIDENCIAL CANDIDO DE QUEIROZ com 
azimute de 205º10´01” e distância de 24,02m., até o vértice C48, de coorde-
nadas N8.144.763,64 m.; deste, segue confrontando  com FAZENDA SANTO 
ANTÔNIO –GLEBA 03, com azimute de 328º47´43” e distância de 232,35 m., 
até o vértice C49, de coordenadas N 8.14.962,38 m. e E 685.335,08 m.; Distân-
cia e Azimute da Corda DC=6,14, Az=316º58´36” e D=6,188 (AC=23º38´14” – 
R=15.000), até o vértice C50, de coordenadas N 8.144.966,8 m. e E 685.330,89 
m.; segue com azimute de 305º09´29” e distância de 53,75 m., até o vértice C51, 
de coordenadas N 8.144.997,82 m. e E 685.286,94 m.; Distância e Azimute da 
Corda DC=36.88, Az=321º00´35” e D=37 .350 (AC=31º42´13” – R=67.500), 
até o vértice C52, de coordenadas N 8.145.026,48 m. e E 685.263,74 m.; deste, 
segue com azimute de 336º51´41” e distância de 9,17 m., até o vértice C53, de 
coordenadas N 8.145.034,91 m. e E 685.260,14 m.; Distância e Azimute da Cor-
da DC=19.72, Az=323º26´57” e D=19.897 (AC=26º49´28” – R=42.500), até o 
vértice C54, de coordenadas N 8.145.050,75 m. e E 685.248,40 m.; deste, segue 
com azimute de 310º02´14” e distância de 161,92 m., até o vértice C55, de coor-
denadas N 8.145.154,91 m. e E 685.124,43 m.; até o vértice C40, de coordenadas 
N 8.145.168,88 m. e E 685.138,90 m., ponto inicial da descrição deste perímetro.
                   
DENOMINAÇÃO     Avenida A

TRECHO DA AFETAÇÃO

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice C17, de coordenadas N 8.145.281,75 
m. e E 685.159,16 m., situado no limite de terras pertencentes a GRAMADOS 
CENTROJUVENIL DE RECREAÇÃO LTDA – FAZENDA SANT ANTONIO 
Mat. Nº 271.479 com o PARQUE AMÉRICA, deste, segue confrontando com a 
APM-01 do PARQUE AMÉRICA com azimute de 118º56´31” e distância de 12, 
32 m, até o vértice C36, de coordenadas N8.145.275,79 m. e E 685.169,95 m.; 
deste, segue confrontando com a ÁREA ADESTACAR ÁREA VERDE PARQUE 
(APP),  com os seguintes azimutes, distâncias e elementos de curva circular: se-
gue com azimute de 211º00´01” e distância de 74,60m, até o vértice C37, de 
coordenadas N 8.145.211,84 m e E 685,131,52 m.; . ; Distância e Azimute da 
Corda DC=10.09, Az=180º42´50” e D=10.572 (AC=60º34´22” – R=10.000), até 
o vértice C38 de coordenadas N 8.145.201,76 m.; Distância e Azimute da Corda 

DC=23.83, Az=170º7´53” e D=24.319 (AC=39º48´41” – R=35.000), até o vértice 
C39, de coordenadas N 8.145.178,28 m. e E 685.135,48 m.; Distância e Azimute 
da Corda DC=10.00, Az=160º2´14” e D=10.472 (AC=59º59´60” – R=10.000), 
até o vértice C40, de coordenadas N 8.145.168,88 m. e E 685.138,90 m.;
até o vértice C55, de coordenadas N 8.145.154,91 m. e E 685.124,43 m.; Dis-
tância e Azimute da Corda DC=8.85, Az=276º26´12” e D=9.383 (AC=67º12´3” 
– R=8.000),  até o vértice C56, de coordenadas N 8.145.155,91 m. e E 685.115,63 
m.; Distância e Azimute da Corda DC=13.64, Az255º8’39” e D=13.748 
(AC=24º36’59” – R=32.000), até o vérticeC57, de coordenadas N 8.145.152,41 
m. e E 685.102,44 m.; Distância e Azimute da Corda DC=5.68, Az=239º13’35” 
e D=5.912 (AC=56º27’8” – R=6.000), até o vértice C58, de coordenadas N 
8.145.149,50 m. e E 685.097,56 m.; deste, segue com azimute de211º00’01” e 
distância de 280,51 m.; até o vértice C59, de coordenada
N 8.144.909,06m. e E 684.953,09 m.; Distância e Azimute da Corda DC=5.68, 
Az=182º46’27” e D=5.912 (AC=56º27’8” – R=6.000), até o vértice C60, de co-
ordenadas N 8.144.903,39 m. e E 684.952,81 m.; Distância e Azimute da Corda 
DC=43.14, Az=196º56’7” e D=47.347 (AC=84º46’28” – R=32.000), até o C61, 
de coordenadas N 8.144.862,12 m. e E 684.940,25 m.; Distância e Azimute da 
Corda DC=5.71, Az=210º56’2” e D=5.946 (AC=56º46’37” – R=6.000), até o 
vértice C62, de coordenadas N 8.144.857,22 e E 684.937,31 m.; deste, segue com 
azimute de 182º32’43” e distância de 442,41 m., até o vértice C63 de coordena-
das N 8.144.415,25 e E 684.917,67 m.; deste, segue com azimute de 298º28’43” 
e distância de 3,99 m., até o vértice C36, de coordenadas N 8.144.417,16 m. 
e E 684.914,16 m.; Distância  e Azimute da Corda DC=12.07, Az=291º32’50” 
e D=12.098 (AC=13º51’47” – R=50.000), até o vértice c37, de coordenadas N 
8.144.421,59 m. e E 684.902,93 m.; deste, segue confrontando com terras perten-
centes a MARIA APARECIDA RIBEIRO CHAGAS e ARNALDO DAS CHA-
GAS – FAZENDA SANTO ANTONIO Mat. Nº 219.097, com azimute de 2º32’44” 
e distância de 468,26 m., até o vértice C3, de coordenadas N 8.144.889,38 m. e 
E 684.923,73 m.; deste, segue confrontando com terras pertencentes a GRAMA-
DOS CENTRO JUVENIL DE RECREAÇÃO LTDA – FAZENDA SANTO AN-
TONIO Mat. Nº 271.479, com azimute de 30º57’54” e distância de 457,58 m., até 
o vértice C17, de coordenadas N 8.145.281,75 m. e E 685.159.16 m., ponto inicial 
da descrição deste perímetro.
                      
Art. 3º O processo em pauta de afetação de via pública, é feito com base em do-
cumentos devidamente analisado e aprovado pela Secretaria de Planejamento e 
Regulação Urbana.

Art. 4º O Cartório de Registro de Imóveis, desta Comarca, fica autorizado a pro-
ceder a competente averbação no registro do Loteamento Aldeia do Parque.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Governo de Aparecida de Goiânia-GO, 22 de Janeiro de 2021.

GUSTAVO MENDANHA 
Prefeito Municipal

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo

VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana 
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DECRETO “N” Nº 35, DE 22 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre desmembramento de imóvel situado no Loteamento                                                     
JARDIM DOM BOSCO – 2ª ETAPA, neste município.   

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atri-
buição conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e con-
siderando a delegação de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de 
janeiro de 2021, e,

DECRETA:

no Loteamento JARDIM DOM BOSCO – 2ª ETAPA, neste Município, de pro-
priedade de FLÁVIA DA SILVA SANTOS DIAS, brasileira, casada com João 
Dias de Oliveira, portadora da CI nº 5064590-2ª via, SSP/GO, inscrita no CPF/
MF sob o nº 018.601.581-02:     

SITUAÇÃO ATUAL

IMÓVEL ÁREA (m²)
LOTE 15 360,00

SITUAÇÃO PROPOSTA

IMÓVEL ÁREA (m²)
LOTE 15A 180,00
LOTE 15B 180,00

Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformida-
de com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2020.111.866, 
previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 22 de janeiro de 2021. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo
                            
VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana

DECRETO “N” Nº 57 DE 28 DE JANEIRO DE 2021
 
Dispõe sobre remembramento e desmembramento de imóveis situados no lotea-
mento JARDIM IPÊ, neste município.   

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atri-
buição conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e con-
siderando a delegação de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de 
janeiro de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam remembrados e desmembrados os Lotes 1 ao 36 da Quadra 45 
no loteamento JARDIM IPÊ, neste município, de propriedade de EMPREENDI-
MENTO IMOBILIÁRIO JARDIM DOS IPES - SPE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 29.180.983/0001-77, conforme abaixo:
     
SITUAÇÃO ATUAL

IMÓVEL (m²)
Lote 01 360,00
Lote 02 360,00
Lote 03 360,00
Lote 04 360,00
Lote 05 360,00
Lote 06 360,00
Lote 07 360,00
Lote 08 360,00
Lote 09 360,00
Lote 10 360,00
Lote 11 360,00
Lote 12 360,00
Lote 13 360,00
Lote 14 360,00
Lote 15 372,20
Lote 16 380,10
Lote 17 393,19
Lote 18 403,70
Lote 19 360,00
Lote 20 360,00
Lote 21 360,00
Lote 22 360,00
Lote 23 360,00
Lote 24 360,00
Lote 25 360,00
Lote 26 360,00
Lote 27 360,00
Lote 28 360,00
Lote 29 360,00
Lote 30 360,00
Lote 31 360,00
Lote 32 360,00
Lote 33 372,20
Lote 34 380,10
Lote 35 393,19
Lote 36 403,70

                                                      
SITUAÇÃO INTERMEDIÁRIA

IMÓVEL (m²)
Lote 01-36 13.178,38

                                                
SITUAÇÃO PROPOSTA

IMÓVEL (m²)
Lote 01A 298,12
Lote 02A 288,67
Lote 03A 599,90
Lote 04A 300,00
Lote 05A 300,00
Lote 06A 300,00
Lote 07A 300,00
Lote 08A 300,00

CONTEÚDO:

PROPRIETÁRIO(S):

PRANCHA:

ÚNICA

ESCALA: DATA:

AUTOR DO PROJETO:

URBANISMO
ENDEREÇO:

SITUAÇÃO ATUAL

SITUAÇÃO PROPOSTA / DESMEMBRAMENTO

Nº PROTOCOLO: 2020111866 APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

 EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

SITUAÇÃO PROPOSTA DESMEMBRAMENTO:

OBS: ESTE PROJETO ATENDE TODAS AS NORMAS E LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.

SITUAÇÃO ATUAL:
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INDICADA 23/12/2020

FLAVIA DA SILVA SANTOS DIAS 
CPF: 018.601.581-02

DESMEMBRAMENTO

RUA VALMIR OLEGÁRIO CRUZ  QUADRA: 15 LOTE: 15 "LOTEAMENTO JARDIM DOM BOSCO - 2° ETAPA" ,
APARECIDA DE GOIANIA - GOIÁS

Escala: 1:1000
SITUAÇÃO PROPOSTA / DESMEMBRAMENTO

20
18

19

16

14

7.0
7

26.10

31.10

31.10

31.10

31.10

7.
00

12
.0

0
12

.0
0

12
.0

0
7.

00

7.07
26.10

12
.0

0
12

.0
0

12
.0

0
12

.0
0

12
.0

0

360.70

373.20

360.70

373.20

373.20

1
2

3
4

5

678910111213141516

17
18

19
20

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12,00

30
,0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
A

=3
60

,0
0 

m
²

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

13

15

22
.7

8
14

.5
0

13
.4

7
9.

25

31.70

28.18

24.40

30.34

6.08

14.11
7.94

12
.0

0

14
.0

0

13
.0

0

13
.1

5

413.03

368.13

389.26

438.92

Rua Ana Isabel de Santana

Rua Valmir Olegário Cruz

20.00

15.00

R
ua

 R
-2

0

R
ua

 A
nt

ôn
io

 O
le

gá
rio

 d
e 

Je
su

s

12
.0

0

12
.0

0

D
IV

IS
A

 D
E

 L
O

TE
A

M
E

N
TO

SITUAÇÃO ATUAL
Escala: 1:1000

30
,0

0

12,00

NORTE

20
18

19

16

14

7.0
7

26.10

31.10

31.10

31.10

31.10

7.
00

12
.0

0
12

.0
0

12
.0

0
7.

00

7.07
26.10

12
.0

0
12

.0
0

12
.0

0
12

.0
0

12
.0

0

360.70

373.20

360.70

373.20

373.20

1
2

3
4

5

6789101112131415A16

17
18

19
20

21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

6,00

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
A

=3
60

,0
0 

m
²

12.00

30
.0

0

12.00

30
.0

0

12.00

36
0.

00
36

0.
00

13

15

22
.7

8
14

.5
0

13
.4

7
9.

25

31.70

28.18

24.40

30.34

6.08

14.11
7.94

12
.0

0

14
.0

0

13
.0

0

13
.1

5

413.03

368.13

389.26

438.92

Rua Ana Isabel de Santana

Rua Valmir Olegário Cruz

20.00

15.00

R
ua

 R
-2

0

R
ua

 A
nt

ôn
io

 O
le

gá
rio

 d
e 

Je
su

s

12
.0

0

12
.0

0

D
IV

IS
A

 D
E

 L
O

TE
A

M
E

N
TO

30
,0

0

NORTE

6,00
15B

A
=3

60
,0

0 
m

²

6,00 6,00

30
,0

0
30

,0
0

30
,0

0

ARQUITETO E URBANISTA: DENIS DEBER BASILIO DA SILVA
      CAU: A154691-0

PROPRIETÁRIO(S): JOÃO DIAS DE OLIVEIRA 
CPF: 792.359.561-53



Diário Oficial
Ano 7 - Nº 15704 Município de Aparecida de Goiânia

Diário Oficial EletrônicoAparecida de Goiânia,
04 de fevereiro de 2021, quinta - feira

Lote 09A 300,00
Lote 10A 300,00
Lote 11A 300,00
Lote 12A 300,00
Lote 13A 300,00
Lote 14A 300,00
Lote 15A 300,00
Lote 16A 300,00
Lote 17A 300,00
Lote 18A 300,00
Lote 19A 300,00
Lote 20A 300,00
Lote 21A 300,00
Lote 22A 289,56
Lote 23A 292,90
Lote 24A 299,78
Lote 25A 309,45
Lote 26A 300,00
Lote 27A 300,00
Lote 28A 300,00
Lote 29A 300,00
Lote 30A 300,00
Lote 31A 300,00
Lote 32A 300,00
Lote 33A 300,00
Lote 34A 300,00
Lote 35A 300,00
Lote 36A 300,00
Lote 37A 300,00
Lote 38A 300,00
Lote 39A 300,00
Lote 40A 300,00
Lote 41A 300,00
Lote 42A 300,00
Lote 43A 300,00

Parágrafo único. O remembramento/desmembramento referido no “caput” está 
em conformidade com os documentos acostados ao processo administrativo nº 
2019.054.235, previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Úni-
co deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 28 de janeiro de 2021.

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo
 
VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana  

 

DECRETO “N” Nº 68, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre desmembramento de imóvel situado no loteamento QUINTA DA 
BOA VISTA, neste município. 
      
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atri-
buição conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e con-
siderando a delegação de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de 
janeiro de 2021, e,
 
DECRETA:

Art. 1º Fica desmembrado o Lote 04 da Quadra 160 do loteamento QUINTA DA 
BOA VISTA, neste município, de propriedade de SPE - BOA VISTA APARE-
CIDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.956.941/0001-21:

SITUAÇÃO ATUAL

IMÓVEIS (m²)
LOTE 04 367,50

           
SITUAÇÃO PROPOSTA

IMÓVEL (m²)
LOTE 04A 183,75
LOTE 04B 183,75

Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformida-
de com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2020.063.894, 
previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 01 de fevereiro de 2021. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo
                            
VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana

360,00m
²

29
12,00

360,00m
²

28
12,00

360,00m
²

12,00
27

360,00m
²

26
12,00

360,00m
²

25
12,00

360,00m
²

12,00
24

360,00m
²

23
12,00

360,00m
²

22
12,00

360,00m
²

21
12,00

360,00m
²

20
12,00

360,00m
²

19
12,00

360,00m
²

18
12,00

11
,9

617

8,16

408.7616,00

18,48

5,78

21
0.

42

8,16

12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 27.04 5,7814,00

9,
84

6 7 8 9

10425.98

30,00

30,00

12
,0

0

12
,0

0

12
,0

0
12

,0
0

12
,0

0

30,00

20,00

13,00

12,00

8,16
16.19

10
.6

9

15.89

22
.7

127
.9

732
.5

2

5,78 13.787,72

31
.7

3

12
,0

0

15

360,00m² 14
10

.6
9

8,16
16.19 15.89 13.78 7,72 5,78

12
,0

0

12
,0

0

12
,0

0

30,00

30,00 31
.7

332
.5

2

27
.9

722
.7

1

15,00

20,00

12,00

13,00

30,00

30,00

12
,0

0

12
,0

0

12
,0

0

12
,0

0

12
,0

0

12
,0

0

30,00

30,00

30,00

30,00

30,00

12
,0

0

12
,0

0

12
,0

0

30,00

12
,0

0

12
,0

0

30,00

12
,0

0

30,00

12
,0

0

12
,0

0

30,00

12
,0

0

30,00

12
,0

0

12
,0

0

30,00

12
,0

0

30,00

12
,0

0

12
,0

0

30,00

12
,0

0

30,00

12
,0

0

12
,0

0

30,00

12
,0

0

30,00

12
,0

0

12
,0

0

30,00

12
,0

0

30,00

12
,0

0

12
,0

0

30,00

12
,0

0

30,00

12
,0

0

12
,0

0

30,00

12
,0

0

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m²

360,00m² 1
2

3
4

5
6

7
8

9
10

11
12

13

161718

19
20

21
22

23
24

25
26

27
28

29
30

31
32

33 34 35 36

37
2.

20
m

²

38
0.

10
m

²

39
3.

19
m

²

40
3.

70
m

²

37
2.

2040
3.

70

39
3.

19

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00

9.
52

5,78

20

13.88
8,16

13
.0

1

13
.7

8

17
.2

7

9.
52

16,30
13.70

12,0017.40

22.92 12,00

30,0023.11

5,78

24.84

29.40

360,00m
²

434.84

438.31

434.07

458.93

2324
25

26
27

9.
52

17
.2

7

13
.7

8
13

.0
1

8,16
15.80

17,00
13,00

12,0019.32

16,30
13.70

12,00

30,0025.04

24.83

5,78

31.32

26.76

360,00m
²

364.13

361.53

377.91

392.47

17,00

15.80
8,16

392.47

26.76

13
.0

1

13,00377.91
31.32

13
.7

8

19.32

361.53

25.04

16,30

17
.2

7

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

13.70364.13

24.83

5,78

9.
52

17,00

15.80
8,16

1 2

19202122
23

24
25

1 2 3 4

171819202122
23

24
25

1 2 3 4 5 6

Av
en

id
a 

JI
-8

Rua JI-21

15,00

38
0.

10

45

Ru
a 

JI
-7

Rua JI-17

14.00

25.00

14
.0

0

14
.0

0

74 73

70
69

72
71

68

67
66

55
56

54

49

65
64

58
57

53
52

51
50

48
47

46

34

33
32

30
29

16

13
15

14

31

35
36

28
27

17

11

59

44

38

39

24

20
21

25
37

26

18

10

8

197

6

4
5

3

2
1

22

23

42

41

43

40

61
60

62

63

W
ALQUIRES TIBURCIO DE FARIA

M
ADRE GERM

ANA

RODOVIA GO-040

SONIA MARQUES

CÓRREGO SACO FEIO

RIBEIRÃO DOURADOS

JOSE OLIMPIO FERREIRA

45

360,00m
²

29
12,00

360,00m
²

28
12,00

360,00m
²

12,00
27

360,00m
²

26
12,00

360,00m
²

25
12,00

360,00m
²

12,00
24

360,00m
²

23
12,00

360,00m
²

22
12,00

360,00m
²

21
12,00

360,00m
²

20
12,00

360,00m
²

19
12,00

360,00m
²

18
12,00

11
,9

6

8,16

408.7616,00

18,48

5,78

21
0.

42

8,16

12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 27.04 5,7814,00

9,
84

6 7 8 9

10425.98

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00

9.
52

5,78

20

13.88
8,16

13
.0

1

13
.7

8

17
.2

7

9.
52

16,30
13.70

12,0017.40

22.92 12,00

30,0023.11

5,78

24.84

29.40

360,00m
²

434.84

438.31

434.07

458.93

2324
25

26
27

9.
52

17
.2

7

13
.7

8
13

.0
1

8,16
15.80

17,00
13,00

12,0019.32

16,30
13.70

12,00

30,0025.04

24.83

5,78

31.32

26.76

360,00m
²

364.13

361.53

377.91

392.47

17,00

15.80
8,16

392.47

26.76

13
.0

1

13,00377.91
31.32

13
.7

8

19.32

361.53

25.04

16,30

17
.2

7

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

13.70364.13

24.83

5,78

9.
52

17,00

15.80
8,16

1 2

19202122
23

24
25

1 2 3 4

171819202122
23

24
25

1 2 3 4 5 6

Avenida JI-8

45

A=13.178,38m²
1-36

Av
en

id
a 

JI
-8

Rua JI-21

Ru
a 

JI
-7

Rua JI-17
53,58

8.16 5.78

21
0.

42

8.16
53,58

5.78

21
0.

4214.00

25.00

14
.0

0

14
.0

0

30.00

O 
ala

rg
am

en
to

 vi
ár

io
 p

re
vis

to
 e

m
 d

ire
tri

ze
s

viá
ria

s a
tin

ge
 5

,0
0 

(c
in

co
) m

et
ro

s.

2.50
2.50

chanfro novo alinhamento 5,78m

chanfro novo alinhamento 8,16m

360,00m
²

29
12,00

360,00m
²

28
12,00

360,00m
²

12,00
27

360,00m
²

26
12,00

360,00m
²

25
12,00

360,00m
²

12,00
24

360,00m
²

23
12,00

360,00m
²

22
12,00

360,00m
²

21
12,00

360,00m
²

20
12,00

360,00m
²

19
12,00

360,00m
²

18
12,00

11
,9

617

8,16

408.7616,00

18,48

8,16

12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 27.04 5,7814,00

9,
84

6 7 8 9

10425.98

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

30,00

12,00

360,00m
²

30,00

12,00

360,00m
²

12,00

12,00

360,00m
²

12,00

12,00 12,00 12,00 12,00 12,00 12,00

9.
52

5,78

411,9620

13.88
8,16

13
.0

1

13
.7

8

17
.2

7

9.
52

16,30
13.70

12,0017.40

22.92 12,00

30,0023.11

5,78

24.84

29.40

360,00m
²

434.84

438.31

434.07

458.93

2324
25

26
27

9.
52

17
.2

7

13
.7

8

8,16
15.80

17,00
13,00

12,0019.32

16,30
13.70

12,00

30,0025.04

24.83

5,78

31.32

26.76

360,00m
²

364.13

361.53

377.91

392.47

15.80
8,16

392.47

26.76

13
.0

1

377.91
31.32

13
.7

8

19.32

361.53

25.04

16,30

17
.2

7

12,00

30,00

12,00

13.70364.13

24.83

5,78

9.
52

17,00

15.80
8,16

1 2

19202122
23

24
25

1 2 3 4

171819202122
23

24
25

1 2 3 4 5 6

Rua JI-17

30.00
25.00

2.50

14
.0

0

14
.0

0

chanfro novo alinhamento 5,78m

chanfro novo alinhamento 8,16m

5,78

21
0.

42

30,00
30,00

13
.0

1

17,00
13,00

360,00m
²

Av
en

id
a 

JI
-8

Rua JI-21

Ru
a 

JI
-7

45

A=289,56m²

A=
29

2,
90

m
²

A=299,78m²

A=
30

9,
45

m
²

A=
28

8,
67

m
²

A=298,12m²

9.
50

8.16 13,53 13.25

17.50 20
.6

4

12.50

25
.0

2

2A1A

A=300,00m²

22A

17.50

21
.0

1

13.54 8.16

9.
8825

.4
2

12.50

13.25

23A

16.50

15
.4

0

17.48

21
.1

8 24A25A

13.50

9.31

5.78

20
.9

2

30.00

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

A=300,00m²

10
.0

0

10
.0

0 30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

30.00

15
.0

2

26.80 5.78

20
.5

4

30.00

A=599,90m² 3A

4A

10
.0

0
10

.0
0

10
.0

0
10

.0
0

10
.0

0
10

.0
0

10
.0

0
10

.0
0

10
.0

0
10

.0
0

10
.0

0
10

.0
0

10
.0

0
10

.0
0

10
.0

0
10

.0
0

10
.0

0
10

.0
0

5A

43A

6A

42A

7A

41A

8A

40A

9A

39A

10A

38A

11A

37A

12A

36A

13A

35A

14A

34A

15A

33A

16A

32A

17A

31A

18A

30A

19A

29A

20A

28A

21A

27A

26A

10
.0

0

18
0.

00

18
0.

00

O 
ala

rg
am

en
to

 vi
ár

io
 p

re
vis

to
 e

m
 d

ire
tri

ze
s

viá
ria

s a
tin

ge
 5

,0
0 

(c
in

co
) m

et
ro

s.

2.50

14.00

N

S

LW

PLANTA de LOCALIZAÇÃO
escala 1:10.000

SITUAÇÃO ATUAL
escala 1:1.000

N

S

L

W SITUAÇÃO INTERMEDIÁRIA - REMEMBRAMENTO
escala 1:1.000

N

S

L

W

SITUAÇÃO PROPOSTA 01- DESMEMBRAMENTO
escala 1:1.000

N

S

L

W

QUADRO DE REVISÕES

ITEM DATA DESCRIÇÃO SOLICITADO POR RESPONSÁVEL VISTO

1

2

3

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO JARDIM DOS IPES - SPE LTDA

CONTEÚDO:

PROPRIETÁRIO(S):

PRANCHA:

ÚNICA

ESCALA:

VER PRANCHA 06/01/2021

DATA:

SITUAÇÃO INTERMEDIÁRIA - REMEMBRAMENTO

Mariana de Souza Fraietta  CAU - A 26604-3AUTOR DO PROJETO:

REMEMBRAMENTO/DESMEMBRAMENTO

VIDE QUADRO RESUMO

URBANISMO

LOTEAMENTO JARDIM IPÊ - APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS.
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 E 36.ENDEREÇO:

SITUAÇÃO ATUAL

SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO

Nº PROTOCOLO: 2019054235 APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

VIDE QUADRO RESUMO

SITUAÇÃO PROPOSTA:

OBS: ESTE PROJETO ATENDE TODAS AS NORMAS E LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.

VIDE QUADRO RESUMO

SITUAÇÃO ATUAL:

SITUAÇÃO INTERMEDIÁRIA / REMEMBRAMENTO:

Revisão 01/2020

29.180.983/0001-77

Arquiteta e Urbanista 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

QUADRO RESUMO

RUA JI-17, AVENIDA JI-8, RUA JI-21 E RUA JI-7 - QUADRA 45 - LOTES 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11,

CONTEÚDO:

PROPRIETÁRIO:

PRANCHA:

ÚNICA

ESCALA:

VER MAPA 19/11/2020

DATA:

AUTOR DO PROJETO:

DESMEMBRAMENTO

LOTE 03: 367,50m²
SITUAÇÃO ATUAL:

URBANISMO

RUA RIO BRANCO, QUADRA 160, LOTE 04ENDEREÇO:

SITUAÇÃO ATUAL

Nº PROTOCOLO:2020063893 APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

 EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

LOTE  3A: 183,75m²

OBS: ESTE PROJETO ATENDE TODAS AS NORMAS E LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.

LOTE  3B: 183,75m²

SPE - BOA VISTA APARECIDA LTDA
CNPJ: 19.956.941/0001-21

SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO

SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO:

SITUAÇÃO PROPOSTA
ESCALA 1:1000
SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO

N

ROBERTO MAURO DE OLIVEIRA
Técnico em Agrimensura - CFT 347.652.551.15

ESCALA 1:1000

LOTEAMENTO QUINTA DA BOA VISTA - APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS
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DECRETO “N” Nº 69, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre desmembramento de imóvel situado no loteamento QUINTA DA 
BOA VISTA, neste município. 
      
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atri-
buição conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e con-
siderando a delegação de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de 
janeiro de 2021, e,
 
DECRETA:

Art. 1º Fica desmembrado o Lote 06 da Quadra 91 no loteamento QUINTA DA 
BOA VISTA, neste município, de propriedade de SPE - BOA VISTA APARE-
CIDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.956.941/0001-21:

SITUAÇÃO ATUAL

IMÓVEIS (m²)
LOTE 06 360,00

           
SITUAÇÃO PROPOSTA

IMÓVEL (m²)
LOTE 06A 180,00
LOTE 06B 180,00

Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformida-
de com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2020.063.695, 
previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 01 de fevereiro de 2021. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo
                            
VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana

DECRETO “N” Nº 72 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021
 
Dispõe sobre remembramento e desmembramento de imóveis situados no lotea-
mento JARDIM IPÊ, neste município.   

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atri-
buição conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e con-
siderando a delegação de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de 
janeiro de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam remembrados e desmembrados os Lotes 01 ao 22 da Quadra 68 
no loteamento JARDIM IPÊ, neste município, de propriedade de EMPREENDI-
MENTO IMOBILIÁRIO JARDIM DOS IPES - SPE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 29.180.983/0001-77, conforme abaixo:
     
SITUAÇÃO ATUAL

IMÓVEL   (m²)
Lote 01 360,00
Lote 02 360,00
Lote 03 360,00
Lote 04 360,00
Lote 05 360,00
Lote 06 360,00
Lote 07 360,00
Lote 08 360,00
Lote 09 360,00
Lote 10 367,98
Lote 11 363,67
Lote 12 369,75
Lote 13 381,87
Lote 14 360,00
Lote 15 360,00
Lote 16 360,00
Lote 17 360,00
Lote 18 360,00
Lote 19 360,00
Lote 20 360,00
Lote 21 360,00
Lote 22 360,00

                              
SITUAÇÃO INTERMEDIÁRIA

IMÓVEL (m²)
Lote 01-22 7.963,27

                                                
SITUAÇÃO PROPOSTA

IMÓVEL (m²)
Lote 01 270,00
Lote 02 270,00
Lote 03 270,00
Lote 04 270,00
Lote 05 270,00
Lote 06 270,00
Lote 07 270,00
Lote 08 270,00
Lote 09 270,00
Lote 10 270,00
Lote 11 300,00
Lote 12 300,00
Lote 13 355,44
Lote 14 226,77
Lote 15 481,06
Lote 16 300,00
Lote 17 300,00
Lote 18 300,00
Lote 19 270,00
Lote 20 270,00
Lote 21 270,00
Lote 22 270,00

SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO

SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO:

CONTEÚDO:

PROPRIETÁRIO:

PRANCHA:

ÚNICA

ESCALA:

VER MAPA 12/11/2020

DATA:

AUTOR DO PROJETO:

DESMEMBRAMENTO

LOTE 06: 360,00m²
SITUAÇÃO ATUAL:

URBANISMO

RUA BELO HORIZONTE, QUADRA 91, LOTE 06ENDEREÇO:

SITUAÇÃO ATUAL

Nº PROTOCOLO:2020063695 APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

 EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

LOTE  6A: 180,00m²

OBS: ESTE PROJETO ATENDE TODAS AS NORMAS E LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.

LOTE  6B: 180,00m²

SITUAÇÃO ATUAL
ESCALA 1:1000

SITUAÇÃO PROPOSTA
ESCALA 1:1000

SPE - BOA VISTA APARECIDA LTDA
CNPJ: 19.956.941/0001-21
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04 de fevereiro de 2021, quinta - feira

Lote 23 270,00
Lote 24 270,00
Lote 25 270,00
Lote 26 270,00
Lote 27 270,00
Lote 28 270,00

Parágrafo único. O remembramento/desmembramento referido no “caput” está 
em conformidade com os documentos acostados ao processo administrativo nº 
2019.077.064, previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Úni-
co deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 01 de fevereiro de 2021.

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo
 
VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana  

DECRETO “N” Nº 73, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre desmembramento de imóvel situado no Loteamento                                                     
RETIRO DO BOSQUE, neste município.   

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atri-
buição conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e con-
siderando a delegação de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de 
janeiro de 2021, e,

DECRETA:

no Loteamento RETIRO DO BOSQUE, neste Município, de propriedade de 
CARLOS MARDEM MOREIRA LOPES, brasileiro, divorciado, portador da CI 
nº 2012488-DGPC/GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 565.898.161-15:     

SITUAÇÃO ATUAL

IMÓVEL ÁREA (m²)
LOTE 20 360,00

SITUAÇÃO PROPOSTA

IMÓVEL ÁREA (m²)
LOTE 20A 180,00
LOTE 20B 180,00

Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformida-
de com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2020.085.145, 
previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, 01 de fevereiro de 2021. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo

VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana
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EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO JARDIM DOS IPES - SPE LTDA

CONTEÚDO:

PROPRIETÁRIO(S):

PRANCHA:

ÚNICA

ESCALA:

VER PRANCHA 23/11/2020

DATA:

SITUAÇÃO INTERMEDIÁRIA - REMEMBRAMENTO

Mariana de Souza Fraietta  CAU - A 26604-3AUTOR DO PROJETO:

REMEMBRAMENTO/DESMEMBRAMENTO

VIDE QUADRO RESUMO

URBANISMO

LOTEAMENTO JARDIM IPÊ - APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS.
  14, 15, 16, 17, 18, 19, 20. ENDEREÇO:

SITUAÇÃO ATUAL

SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO

Nº PROTOCOLO: 2019059766 APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

VIDE QUADRO RESUMO

SITUAÇÃO PROPOSTA:

OBS: ESTE PROJETO ATENDE TODAS AS NORMAS E LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.

VIDE QUADRO RESUMO

SITUAÇÃO ATUAL:

SITUAÇÃO INTERMEDIÁRIA / REMEMBRAMENTO:

Revisão 01/2020

29.180.983/0001-77

Arquiteta e Urbanista 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

QUADRO RESUMO
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SITUAÇÃO ATUAL
ESCALA - 1:600

1

SITUAÇÃO PROPOSTA-DESMEMBRAMENTO
ESCALA - 1:600

2

CARLOS MARDEN MOREIRA LOPES

URBANISMO

LOTEAMENTO RETIRO DO BOSQUE - APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS

CONTEÚDO:

ENDEREÇO:

PROPRIETÁRIO(S):

PRANCHA:

ÚNICA

ESCALA:

INDICADA 18/11/2020

DATA:

ARQ. DEMITRIA MORGANA GIACOMET  CAU - GO Nº A122303-8AUTOR DO PROJ.:

CPF: 565.898.161-15

AVENIDA 15 DE NOVEMBRO, QUADRA 23, LOTE 20, 

Desmembramento

LOTE 020A: 180,00 M²
LOTE 020B: 180,00 M²

SITUAÇÃO ATUAL:

LOTE 0020: 360,00 M²

SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO:

SITUAÇÃO ATUAL
SITUAÇÃO PROPOSTA

Nº PROTOCOLO: 2020.085.145 APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

 EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................
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DECRETO “N” Nº 75, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre desmembramento de imóvel situado no Loteamento                                                     
PARQUE ATALAIA, neste município.   

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atri-
buição conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e con-
siderando a delegação de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de 
janeiro de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º - Fica desmembrado o Lote 29 da Quadra 04 do Loteamento PARQUE 
ATALAIA, neste município, de propriedade de WAGNER DE OLIVEIRA LA-
MONICA, brasileiro, casado com Adriana Santos Lamonica, administrador de 
empresas, portador da CNH nº 00.542.648.004-DETRAN/GO, inscrito no CPF 
sob o nº 777.004.907-59:

SITUAÇÃO ATUAL

IMÓVEL ÁREA (m²)
LOTE 29 375,60

SITUAÇÃO PROPOSTA

IMÓVEL ÁREA (m²)
LOTE 29A 187,80
LOTE 29B 187,80

Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformida-
de com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2020.019.971, 
previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, 01 de fevereiro de 2021. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo

VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana

DECRETO “N” Nº 76, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021
 
Dispõe sobre desmembramento de imóvel situado no loteamento PARQUE 
MONTREAL, neste município.   

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atri-
buição conferida pelo art. 71, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e con-
siderando a delegação de atribuição conferida pelo Decreto “N” nº 02, de 05 de 
janeiro de 2021, e,

DECRETA:

Art. 1º - Fica desmembrado o Lote 27 da Quadra 08 no loteamento PARQUE 
MONTREAL, neste município, de propriedade de JHL CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 37.771.914/0001-66:

SITUAÇÃO ATUAL

IMÓVEL ÁREA (m²)
LOTE 27 360,00

SITUAÇÃO PROPOSTA

IMÓVEIS ÁREA (m²)
LOTE 27A 180,00
LOTE 27B 180,00

Parágrafo único. O desmembramento referido no “caput” está em conformida-
de com os documentos acostados ao processo administrativo nº 2020.070.040, 
previamente analisado e aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Regulação Urbana, cuja planta de situação consta no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o 
Decreto “N” nº 06 de 08 de janeiro de 2021.

Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, aos 02 de fevereiro de 2021. 

FÁBIO PASSAGLIA
Secretário de Governo
 
VETER MARTINS
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana

 
A G R I M E N S U R A
E  P R O J E T O S

Rua Pe. José Quintiliano Qd.: 27
 Lt.: 01 Setor Central

 Aparecida de Goiânia - Goiás

CONTEÚDO:

PROPRIETÁRIO(S):

PRANCHA:

ÚNICA

ESCALA:

INDICADA 17/08/2020

DATA:

AUTOR DO PROJETO:

DESMEMBRAMENTO

LOTE 17: 375,60 m²
SITUAÇÃO ATUAL:

URBANISMO

ENDEREÇO:

SITUAÇÃO ATUAL - ESC.:1:750
SITUAÇÃO PROPOSTA - ESC.:1:750

Nº PROTOCOLO: 2020019971 APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

 EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

LOTE  29A: 187,80 m²
SITUAÇÃO PROPOSTA:

OBS: ESTE PROJETO ATENDE TODAS AS NORMAS E LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.

LOTE  29B: 187,80 m²

RUA COPACABANA, QUADRA: 04 LOTE: 29
LOTEAMENTO  "PARQUE ATALAIA"  APARECIDA DE GOIÂNIA-GO

ENGENHEIRO CIVIL- MARCOS JUNQUEIRA PEREIRA
CREA-4618/D-GO

WAGNER DE OLIVEIRA LAMONICA
CPF/MF Nº.: 777.004.907-59

ADRIANA SANTOS LAMONICA
CPF/MF Nº.: 000.243.987-56
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URBANISMO
DESMEMBRAMENTO

CONTEÚDO:

ENDEREÇO:

PRANCHA:

ÚNICA

ESCALA:

INDICADA 07/12/2020

DATA:

ÁREA LOTE 27 : 360,00 m²

SITUAÇÃO ATUAL
SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO

SITUAÇÃO ATUAL:

ÁREA LOTE 27A: 180,00m²
SITUAÇÃO PROPOSTA - DESMEMBRAMENTO:

Nº PROTOCOLO: 2020070040

ÁREA LOTE 27B: 180,00m²

PROJETOS
M.A.

Fones: 8401-5400  / 3584 6687

APROVADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

 EM ...................../......................................../........................

DECRETO Nº............................................................................

...............................................................................................

APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS
RUA PADRE ANCHIETA, QUADRA 08, LOTE 27, LOTEAMENTO PARQUE MONTREAL

AUTOR DO PROJETO: EDUARDO CLEMENTINO DE FREITAS 
Eng. Civil CREA no. 1018016937D-GO

PROPRIETÁRIO:                            JHL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 37.771.914/0001-66
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OBS: ESTE PROJETO ATENDE TODAS AS NORMAS E LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.
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DECRETO “P” Nº 241 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
  
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA 
OCUPAR CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
    
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A
  
Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a) FABIOLA EMILIA DA SILVA E LUZ, CPF 
– 585.920.751-49, do cargo em comissão de DIRETORA DE VIGILANCIA SO-
CIO ASSISTENCIAL , na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL a partir de 04/01/2021 com vencimento nível DS-3.

Art. 2º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), FABIOLA EMILIA DA SILVA E LUZ, 
CPF – 585.920.751-49, para ocupar em comissão o cargo de DIRETORA DE 
EPIDEMIOLOGIA , na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, constantes 
do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível DS-3.
. 
Art. 3º - A nomeação retroage seus efeitos à 05/01/2021 e terá término em 
31/12/2024, revogadas as disposições em contrario.

Art. 4° - Fica revogado o decreto n° 144 de 21 de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
01 dia do mês de fevereiro de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 242 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), ROBES VENANCIO E SILVA, CPF 
889.252.691-04 – , para ocupar em comissão o cargo de SUPERINTENDENTE 
DA CASA CIVIL , na, SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E CASA 
CIVIL, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com ven-
cimento nível DS-2 . 

Art. 2º - A nomeação retroage seus efeitos à 12/01/2021, e terá término em 
31/12/2024, revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
01 dias do mês de fevereiro de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 243 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), SANDRA VIEIRA DO NASCIMEN-
TO, CPF 969.953.941-00 – , para ocupar em comissão o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL IV , na, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, 
constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento 
nível AEC-1 . 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 01/02/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, ao 
01 dia do mês de fevereiro de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO “P” Nº 244 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), TANIA MARIA DE MELO ALVES 
COELHO, CPF 412.931.691-53 – , para ocupar em comissão o cargo de CO-
ORDENADORA AEPETI , na, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, constantes do quadro de pessoal da Administração Municipal, com ven-
cimento nível CC-1 . 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 01/02/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, ao 
01 dia do mês de fevereiro de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 245 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA 
OCUPAR CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
    
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A
  
Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a) SONIA MARIA SOUSA DA SILVEIRA MAR-
TINS, CPF – 802.072.271-87, do cargo em comissão de COORDENADOR (A) 
ADMINISTRATIVO , na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL a partir de 01/02/2021 com vencimento nível CC-1.

Art. 2º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), SONIA MARIA SOUSA DA SIL-
VEIRA MARTINS, CPF – 802.072.271-87, para ocupar em comissão o cargo 
de DIRETORA DE BENEFICIOS SOCIO ASSISTENCIAIS , na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, constantes do quadro de pessoal da 
Administração Municipal, com vencimento nível DS-3.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor em 02/02/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, ao 
01 dia do mês de fevereiro de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 246 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA OCUPAR CARGO 
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), CAMILA BARBOSA RIBEIRO, CPF 
953.380.551-04 – , para ocupar em comissão o cargo de CHEFE DE GABINETE 
, na, SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO INTEGRADA, constantes do qua-
dro de pessoal da Administração Municipal, com vencimento nível CC-2 . 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em 01/02/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, ao 
01 dia do mês de fevereiro de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO “P” Nº 247 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) PARA 
OCUPAR CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
    
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A
  
Art. 1º Exonerar o (a) senhor (a) WILIOMAR FRANCISCO DOS SANTOS, 
CPF – 002.968.671-79, do cargo em comissão de DIRETOR ADMINISTRATI-
VO , na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA a partir de 
01/02/2021 com vencimento nível DS-3.

Art. 2º - Fica nomeado (a) o (a) senhor (a), WILIOMAR FRANCISCO DOS 
SANTOS, CPF – 002.968.671-79, para ocupar em comissão o cargo de SUPE-
RINTENDENTE DE PROTEÇÃO ESPECIAL , na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, constantes do quadro de pessoal da Administração 
Municipal, com vencimento nível DS-2.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor em 02/02/2021, e terá término em 31/12/2024, 
revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, ao 
01 dia do mês de fevereiro de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________

DECRETO “P” Nº 266 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES (AS) PARA OCUPAR 
CARGOS COMISSIONADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E

I - Retificar o Decreto “P” N.º 21 de 04 de Janeiro de 2021, nos dizeres:
  
Art. 1º Fica nomeado o senhor Luiz Antonio Faustino Maronezi, CPF: 
216.926.678-72, para ocupar em comissão o cargo de Presidente da Companhia 
de Desenvolvimento de Aparecida – CODAP, constante do quadro de pessoal da 
Administração Municipal, com vencimento nível DS-1.

Art. 2º (...)

II - Este decreto retroage seus efeitos à 01/01/2021, revogados os dizeres contrá-
rios.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, aos 
03 dias do mês de fevereiro de 2021.

GUSTAVO MENDANHA MELO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATOS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº 085/2020.

A Secretária Executiva de Licitação e o Secretário Municipal de Educação, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a adjudicação do pregão eletrônico nº 
085/2020, processo nº 2020.018.514, objeto: Aquisição de colchões para atender 
as necessidades dos Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas Munici-
pais Integrais. Homologam o presente procedimento licitatório as empresas ven-
cedoras: FKL COMÉRCIO E SERVIÇO CNPJ nº 21.689.783/0001-32 sobre os 
itens: 01 e 02 no valor total R$: 1.840.000,00 (Um milhão oitocentos e quarenta 
mil).  

Viviane Batista de Oliveira 
Secretária Executiva de Licitação. 

Divino Eterno de Paula 
Secretário Municipal de Educação.

__________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 503/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020.018.514.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, 
sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, 
Cep: 74.968-500, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, situada na Rua São Miguel Arcanjo, Quadra 01, Lote 2, Setor Central, 
Aparecida de Goiânia – GO neste ato representada pelo Secretário Sr. DIVINO 
ETERNO DE PAULA GUSTAVO, inscrito no CPF/MF sob o nº 809.758.011-04.

CONTRATADA: FKL COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI, pessoa jurídica de di-
reito privado, sediada na Rua T-52, n° 657, Quadra 83, Lote 02, Sala 03, Setor 
Bueno, Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 21.689.783/0001-32, neste 
ato, representada pelo Sr. FERNANDO DE PAULA ALMEIDA, portador do RG 
nº. 3410098 SSP/GO e inscrita no CPF sob o nº. 828.228.161-15.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de Aquisição de 
colchões para atender as necessidades dos Centros Municipais de Educação In-
fantil e Escolas Municipais Integrais, conforme detalhamento e especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência, da proposta da Contratada e demais 
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual entrará em vigor na data de sua publi-
cação e expirará em 12 (doze) meses, ou quando cumpridas todas as condições 
pactuadas, prevalecendo a situação que ocorrer primeiro, sendo vedada a sua 
prorrogação.

VALOR: R$ 1.840.000,00 (Hum milhão oitocentos e quarenta mil).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÒNICO Nº. 085/2020, em conformidade com 
o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Consi-
deram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus anexos, 
a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que couber, 
constantes do processo administrativo nº. 2020.018.514.

Divino Eterno de Paula Gustavo.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 505/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020.064.953.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-
24, sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central 
Park, CEP 74.968-500, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. 
Sandoval, Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980-030, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO 
LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES, inscrito no CPF - 784.995.181-68.

CONTRATADA: BKM COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Avenida Pires Fernandes, n° 
556, Quadra 59A, Lote 02, Setor Aeroporto, Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF, 
sob o n° 11.255.156/0001-30, neste ato, representada, pela Sra. KARISSA LU-
CAS BARBOSA, cadastrada no CPF n° 040.121.711-60 e cédula de Identidade 
n° 5589619 SSP-GO.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços para futura 
e eventual locação de scanners de mesa, impressoras multifuncionais, incluindo 
fornecimento dos Equipamentos, suprimentos (toners) e peças, logística, e mão 
de obra, na forma que se segue.

VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua publica-
ção na imprensa oficial, podendo ter sua duração prorrogada por iguais e sucessi-
vos períodos, mediante consenso entre as partes, nos termos dispostos no inciso 
IV do art. 57 da Lei 8.666/93.

VALOR: R$ 884.999,76 (Oitocentos e oitenta e quatro mil novecentos e noventa 
e nove reais e setenta e seis centavos).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 112/2020, em conformidade com 
o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Consi-
deram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus anexos, 
a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que couber, 
constantes do processo administrativo nº. 2020.064.953.

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 

AVISOS

R E S O L U Ç Ã O Nº 001/2021

“DISPÕE SOBRE OS PARÂMETROS MUNICIPAIS DO PROCESSO DE SE-
LEÇÃO DE FAMÍLIAS BENEFICIARIAS DO PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA - PMCMV, INSTITUINDO OS CRITÉRIOS ADICIONAIS LO-
CAIS PARA O PROCESSO DE SELEÇÃO DO EMPREENDIMENTO HABI-
TACIONAL AGENOR MODESTO I, RUA EDITH BARBARA, APM 05 QUA-
DRA 05 RESIDENCIAL AGENOR MODESTO, COM 208 (DUZENTOS E 
OITO) UNIDADES HABITACIONAIS, DESTE TOTAL 60% DE UNIDADES 
SERÃO DESTINADAS ÀS FAMÍLIAS SELECIONADAS PELO MUNICÍPIO 
DE APARECIDA DE GOIÂNIA E 40% PARA AS FAMÍLIAS SELECIONA-
DAS PELA AGÊNCIA GOIANA DE HABITAÇÃO.”

CONSIDERANDO a Portaria nº 163 de 06 de maio de 2.016  do Ministério das 
Cidades, pactuado com o Ministério do Desenvolvimento Regional, o qual au-
torizou a utilização da referida portaria para o processo de seleção  que dispõe 
sobre os parâmetros de cadastro, priorização, hierarquização, sorteio e processo 
de seleção dos  beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, 
assim como atribui ao Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social a 
responsabilidade para a aprovação dos critérios adicionais locais;

CONSIDERANDO a reunião plenária do Conselho Municipal de Habitação de 
Interesse Social realizada no dia 05 de janeiro de 2021,  no uso de suas atribuições 
legais, instituído através da Lei Municipal nº 3.184 de 11 de junho de 2.014;

RESOLVE:

ARTIGO 1º I – APROVAR OS SEGUINTES CRITÉRIOS ADICIONAIS MU-
NICIPAIS:

a) famílias beneficiadas por Bolsa Família ou Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) no âmbito da Política de Assistência Social, comprovado por declaração 
do ente público;
b) famílias com filho(s) em idade inferior a 18 (dezoito) anos, comprovado por 
documento de filiação;
c) famílias com ônus excessivo de aluguel, comprovado por recibo ou contrato de 
aluguel e declaração de renda;

Para comprovar o critério da alínea “c” é necessário apresentar:
I - Conta de água, energia, telefone;
II - Contrato de locação de aluguel vigente, autenticado em cartório;
III - Correspondência bancária;

II - CRITÉRIOS NACIONAIS OBRIGATÓRIOS 
a. Famílias residentes em áreas de risco e/ou insalubres que tenham sido desabri-
gadas/desalojadas;
b. Famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar, comprovada por 
autodeclaração;
c. Famílias que possuem pessoas portadoras de necessidades especiais, compro-
vada mediante Laudo Médico.

ARTIGO 2º - Os critérios que se refere ao artigo 1º desta resolução deverão ser 
aplicados ao processo de seleção, hierarquização e contemplação dos selecio-
nados através de sorteio público e eletrônico, o qual deverá ser auditado pelo 
Ministério Público Federal. O Empreendimento Habitacional Agenor Modesto I 
está localizado na  Rua Edith Bárbara, APM 05,  Quadra 05 Residencial Agenor 
Modesto, neste município, com 208(duzentos e dezesseis) unidades habitacionais 
verticais, sendo que da totalidade, 60% (sessenta por cento) de unidades serão 
destinadas às famílias selecionadas pelo município de Aparecida de Goiânia e 
40% (quarenta por cento) para as famílias selecionadas pela Agência Goiana de 
Habitação - AGEHAB, conforme tabela:

Tabela 1

Prefeitura: 60% 
da demanda que 
corresponde a 125 
unidades habita-
cionais + 30% de 
cadastro de reser-
va que correspon-
de a 38

AGEHAB: 40% 
da demanda que 
corresponde 83 
unidades habita-
cionais

TOTAL 208 uni-
dades habitacio-
nais

*Segmento Priori-
tário

- - -

Idosos: 5% 6 unidades habita-
cionais + 30% de 
cadastro de reser-
va que correspon-
de a 2 unidades 
habitacionais

Pessoas com De-
ficiência -  PCD: 
5%

6 unidades habita-
cionais + 30% de 
cadastro de reser-
va que correspon-
de a 2 unidades 
habitacionais

TOTAL 12 unidades habi-
tacionais

   
Nestes parâmetros o percentual correspondente ao Poder Público Municipal cor-
responde a 113 (cento e treze) unidades habitacionais que serão sorteados para o 
grupo geral e 12 (doze) unidades habitacionais que serão sorteados para os seg-
mentos prioritários.

GRUPO GERAL
Grupo I 4 a 6 critérios 60% das U.  Habi-

tacionais
68+ 30% = 88

GrupoII 2 a 3 critérios 25% das U. Habi-
tacionais

28 + 30% = 36

Grupo III Até 1 critério 15% das U. Habi-
tacionais

17 + 30% = 22

Total de Famílias 
selecionadas

146

ARTIGO 3º - Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua publicação,re-
vogando todas as disposições em contrário.

Aparecida de Goiânia, 02 de fevereiro de 2021

THIAGO RODRIGUES FIGEUIREDO
Presidente do Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social
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EXPEDIENTE

EDITAIS

EDITAL Nº 03 /2021

A Secretaria de Planejamento e Regulação Urbana no uso de suas atribuições 
legais amparada pelo art. 34 da Lei Complementar nº 046/2011 que institui o 
Código Tributário e pela Lei Municipal nº 3.187/2014 que estabelece o Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Aparecida de Goiânia como meio oficial de 
publicação e divulgação dos atos oficiais do Poder Executivo. Informamos pelo 
presente edital, o contribuinte abaixo qualificado para no prazo de 08 (oito) dias, a 
contar da publicação deste cumprir as exigências proveniente de NOTIFICAÇÃO 
FISCAL.

Nome / Razão social CPF/CNPJ Nº da Notificação
Danielle Jesus de Souza 30.488.446/0001-78 20190009402

  
Aparecida de Goiânia, 01 de fevereiro de 2021.

Veter Martins Morais
Secretário de Planejamento e Regulação Urbana

PUBLICAÇÕES

WELLINGTON GONÇALVES ARAUJO 98537636134, CNPJ n° 
21.238.166/0001-10, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Aparecida de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para 
atividade de Instalação e manutenção elétrica, localizado na Rua Doutor Ediberto 
da Veiga Jardim, Quadra 99, Lote 01, Casa 01, Parque Veiga Jardim, Aparecida 
de Goiânia-GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 
001/86.

__________________________________________

BARTIRIA DOS SANTOS OLIVEIRA 04162060509, CNPJ n° 28.055.368/0001-
76, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apa-
recida de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de 
comercio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas, co-
mercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. O 
empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO 92048498191, CNPJ n° 22.316.872/0001-
04, torna público que requereu à Secretária Municipal de Meio Ambiente de Apa-
recida de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de 
bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entreteni-
mento e restaurantes e similares, localizado na Rua Abrão Lourenço de Carvalho, 
S/N, Quadra 20, Lote 06, Setor Central, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendi-
mento não se enquadra na resolução CONAMA n° 001/86.

__________________________________________
 
GUILHERME VIEIRA SILVA 03484421142, CNPJ n° 40.489.151/0001-70, tor-
na público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida 
de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de peixaria, 
localizado na Avenida Bela Vista, S/N, Quadra 67, Lote 12, Loja 04, Vila Santo 
Antônio, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendimento não se enquadra na Re-
solução CONAMA n° 001/86.

__________________________________________

META MÓVEIS DE METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ n° 
01.866.388/0001-70, torna público que requereu à Secretária Municipal de Meio 
Ambiente de Aparecida de Goiânia a Licença Ambiental de Operação (LO), para 
atividade de fabricação de móveis com predominância de metal, localizado na 
Avenida Elmar Arantes Cabral, Quadra 07, Lotes 34/36, Parque Industrial Vice-
-Presidente José de Alencar, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendimento não 
se enquadra na Resolução CONAMA n°001/86.

__________________________________________
 
MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA 37933833187, CNPJ n° 30.789.551/0001-
47, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apa-
recida de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de 
comercio varejista de artigos de relojoaria, localizado na Avenida Igualdade, S/N, 
Quadra 95, Lote 04, Loja 04, Setor Garavelo, Aparecida de Goiânia-GO. O em-
preendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.
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